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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 030, DE 22 DE MAIO DE 2026. 

 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
DE SERVIDORES PARA ATENDER 
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS E DE 
EXEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS 
TERMOS DO ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E ART. 244 E SEGUINTES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 042/1993. 

 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente para 

atender necessidades temporárias e de excepcional interesse público: 

I - 01 (um) ENGENHEIRO, carga horária de até 32 horas semanais, para e vencimento 

mensal de R$ 8.720,33 para a carga horária máxima e com atribuições constantes no Anexo I 

da Lei Municipal nº 070 de 29/11/1993; 

II - 02 (dois) TECNICO EM ENFERMAGEM, carga horária de até 40 horas semanais, 

para atender necessidades temporárias e de excepcional interesse público, com vencimento 

mensal de R$ 3.171,03 para a carga horária máxima e com atribuições constantes no Anexo I 

da Lei Municipal nº 070 de 29/11/1993; 

III - 05 (cinco) SERVENTES, carga horária de até 40 horas semanais, para atender 

necessidades temporárias e de excepcional interesse público, com vencimento mensal de R$ 

1.862,98 para a carga horária máxima e com atribuições constantes no Anexo I da Lei Municipal 

nº 070 de 29/11/1993. 

IV - 01 (um) ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, carga horária de até 40 horas semanais, 

para e vencimento mensal de R$ 3.468,30 para a carga horária máxima e com atribuições 

constantes no Anexo I desta lei; 

 

Art. 2º As contratações serão de natureza administrativa e obedecerão a classificação 

em Processo Seletivo Simplificado. 

 

Art. 3º Os contratados farão jus às vantagens estabelecidas no Art. 247 da Lei Municipal 

nº 42, de 29 de junho de 1993 e aos reajustes concedidos nos vencimentos dos demais 

Servidores Públicos Municipais. 

 

Art. 4º As contratações terão vigência de até 01 (um) ano, admitidas prorrogações por 

igual período, respeitado o limite máximo de 04 (quatro) anos. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, DE 22 DE MAIO DE 2026. 

 
 
 

 
ANDRÉ SIGNOR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES À FUNÇÃO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

             Atendimento ao público interno e externo de forma presencial e ou por telefone e meios 

eletrônicos; Fornecimento de informações e documentos requeridos; Elaboração e digitação de 

documentos diversos; Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos 

de controle administrativo; Examinar processos, redigir, digitar e encaminhar expedientes 

administrativos; Secretariar reuniões e lavrar atas; Interpretação e a aplicação de leis e normas 

administrativas; Aquisição, recebimento, conferência, armazenagem e distribuição de bens, 

materiais e outros suprimentos, bem como controle de estoques; Calcular, lançar e conferir 

lançamentos relativos a tributos; Organizar e manter atualizado o arquivo eletrônico e a 

documentação relativa à vida funcional dos servidores, armazenados em local apropriado; 

Realizar lançamentos em sistemas diversos, sejam de controles do próprio Município como de 

órgãos municipais, estaduais e federais; Zelar pela adequada organização do seu local de 

trabalho, obedecendo a legislação vigente quanto as normas de trabalho; Zelar pelos 

equipamentos e materiais de trabalho; Executar outras atividades correlatas. 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 030, DE 22 DE MAIO DE 2026. 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
DE SERVIDORES PARA ATENDER 
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS E DE 
EXEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS 
TERMOS DO ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E ART. 244 E SEGUINTES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 042/1993. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente; 

Senhores (as) Vereadores (as): 

 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação e deliberação dos membros 

desta Casa Legislativa, com o objetivo de suprir a insuficiência de pessoal por meio de 

contratações emergenciais de servidores. 

 

As admissões previstas destinam-se a substituir contratos anteriormente encerrados, 

bem como a atender afastamentos por licença-maternidade, licença para tratamento de saúde, 

vacância de cargos e aposentadorias, assegurando o cumprimento da legislação vigente e a 

adequada prestação de serviços à comunidade. 

 

Assim, à medida que surgirem as demandas, serão realizadas as referidas contratações, 

respeitando-se a ordem de classificação de Processo Seletivo Simplificado já concluído. 

 

Diante disso, submetemos o presente Projeto de Lei à análise desta Casa, confiando em 

sua aprovação, a fim de viabilizar a adoção das medidas administrativas necessárias em tempo 

hábil para a manutenção dos serviços públicos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

ANDRÉ SIGNOR 
Prefeito Municipal 

 


